
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
No uso de minhas prerrogativas regimentais, solicito a Vossa Excelência que oficie ao Excelentíssimo
Prefeito Municipal, para que sejam adotadas, junto à Secretaria competente, as providências necessárias
visando à manutenção preventiva e corretiva do letreiro instalado no trevo de Coqueiral de Aracruz, nas
proximidades da Praia dos Coqueiros e do Bochas, bem como a realização de vistoria técnica quanto às
condições estruturais e sanitárias do referido equipamento urbano.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O letreiro  localizado  no  trevo  de  Coqueiral  constitui  importante  elemento  de  identificação  visual,
valorização  turística  e  referência  urbana  do  distrito,  situando-se  em ponto  estratégico  de  grande
circulação de veículos e pedestres, especialmente em razão da proximidade com a Praia dos Coqueiros e
com estabelecimentos comerciais da região.
 
Todavia, em virtude da inserção do equipamento em área predominantemente natural e arborizada, tem-
se verificado a utilização de sua estrutura por insetos para a construção de abrigos, notadamente abelhas
e marimbondos,  circunstância que demanda atenção imediata do Poder Público.  A permanência e
proliferação desses insetos no local podem, no futuro, ocasionar riscos à integridade física dos cidadãos
que frequentam o espaço, especialmente crianças, idosos e turistas que se aproximam do letreiro para
fins recreativos e registros fotográficos.
 
Além do potencial risco de acidentes decorrentes de eventuais ataques, a situação pode comprometer a
segurança  do  entorno  e  a  adequada  utilização  do  espaço  público,  exigindo  intervenção  técnica
especializada para remoção segura das colmeias ou ninhos, bem como adoção de medidas preventivas
que evitem nova ocupação da estrutura.
 
Sob o aspecto administrativo, a manutenção periódica de equipamentos urbanos é medida essencial para
garantir sua conservação, funcionalidade e segurança, prevenindo danos estruturais e preservando o
patrimônio público municipal. Trata-se de ação preventiva que evita transtornos maiores e reafirma o
compromisso da gestão com a organização e valorização dos espaços de uso coletivo.
 
Diante do exposto, faz-se necessária a realização de manutenção no letreiro do trevo de Coqueiral, com
vistoria técnica adequada e adoção das providências cabíveis, a fim de assegurar a integridade do
equipamento e a segurança dos cidadãos que transitam e frequentam a região.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 4 de março de 2026
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